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Capão Bonito recebe Taça Capão Bonito de 
Motocross com premiação de R$ 10 mil

MOTOCROSS | Capão Bonito se prepara para 
viver um fim de semana de muita emoção, 
velocidade e adrenalina com a realização da 
Taça Capão Bonito de Motocross, marcada para 
os dias 28 e 29 de março. 
	 O evento acontecerá na Pista Municipal 
Embiruçu, localizada próxima à FATEC, e promete 
reunir pilotos, equipes e amantes do esporte 
sobre duas rodas em uma grande celebração do 
motocross.
	 Com um circuito de aproximadamente 
1.200 metros, a pista foi preparada para 
proporcionar desafios técnicos aos competidores 
e, ao mesmo tempo, garantir um espetáculo 
emocionante para o público. A expectativa é 
receber pilotos de diversas cidades da região 
e também de outros estados, fortalecendo 
o motocross como uma das modalidades 
esportivas que mais crescem no país.
	 A competição contará com R$ 10 mil 
em premiação, distribuídos entre as categorias 
participantes, incentivando a participação 
de atletas e valorizando o esporte. Além das 
disputas acirradas na pista, o evento também 
oferecerá diversas atrações para quem for 
acompanhar as provas.
	 Entre os destaques está o sorteio de 
uma scooter elétrica 0 km, que será realizado 
especialmente para o público presente, tornando 
a experiência ainda mais atrativa para as famílias 
e visitantes que prestigiarem o evento.
Estrutura - A estrutura contará ainda com praça 
de alimentação completa, oferecendo opções 
gastronômicas variadas para atender o público 
durante todo o fim de semana. A proposta é 
transformar a competição em um grande evento 
esportivo e de lazer, proporcionando momentos 
de entretenimento para pessoas de todas as 
idades.
	 Outro ponto importante é que as 
provas terão transmissão ao vivo pelo YouTube, 
permitindo que o público acompanhe as disputas 
mesmo à distância e ampliando a visibilidade do 
evento para outras regiões.
	 A realização da Taça Capão Bonito de 
Motocross reforça o potencial do município 
para sediar grandes eventos esportivos.
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                                                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO 

              Rua Nove de Julho, 690 - Centro. Capão Bonito - SP CEP: 18300-900 
                Contato: (15) 3543-9900/ (15) 3542-2411/ (15) 99858-6865 

                   E-mail: fiscalizacao@capaobonito.sp.gov.br 
 

               Secretaria Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana 
 

            Divisão de Fiscalização 
 

Referente a Notificação no 141/2025 e Proc. 5501/1/2024 

 
Auto de Infração n. 047/2025 

 
Autuado (a): Maria Luiza Vieira dos Santos 
CPF: ***.***.***-** 
Endereço: Incerto não Sabido 
CEP: *****-*** – Capão Bonito/SP 

 
 Aos 30 (trinta) dias do mês de outubro de 2025, a Prefeitura Municipal de Capão Bonito, por 
meio da Divisão de Fiscalização e através dos membros que abaixo subscrevem, na qualidade de fiscais 
devidamente habilitados, vem autuar, de acordo com o artigo 375, II, da Lei Complementar n. 200/17, a 
parte acima qualificada, na qualidade de proprietário (a) e / ou responsável pelo imóvel situado à Rua José 
Ferraz Fiuza, 253 – Vila São Paulo, nesta cidade, sob Inscrição Municipal n. 01.**.***.****.001, conforme 
(Cadastro Imobiliário Municipal) o qual encontra-se sujo, coberto por vegetação alta, caracterizando como 
condição favorável ao depósito de lixos, entulhos e recipientes que acumulem água sem a devida proteção, 
bem como à proliferação de insetos e outros pequenos animais em prejuízo da segurança e da saúde pública, 
tendo sido notificado anteriormente, através da notificação nº 141/2025. 

Frente ao exposto, fica a parte acima qualificada autuado (a) a recolher junto à Tesouraria 
Municipal a importância de 100 (CEM) UFESP’s (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo) ou R$ 3.702,00 (Três 
mil setecentos e dois reais), a título de 1.ª multa, dentro de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do 
recebimento desta, por desrespeito à legislação vigente. 
 Observamos que este recolhimento não o (a) desobriga das providências de regularização, 
tendo novamente prazo de 30 (trinta) dias diretos para efetuar a limpeza do imóvel , ficando passível de 
outras sanções penais em caso de desrespeito. No caso do não recolhimento, o referido valor será lançado 
em Dívida Ativa da Municipalidade com os efeitos legais futuros. 
 O (a) Senhor (a) tem o prazo de 30 (trinta) dias diretos para impetrar recurso administrativo 
com justificativas convincentes e amparadas em Lei junto à Administração Municipal, através de 
requerimento protocolado, o qual deverá ser deferido ou não após análise jurídica no que concerne. 

 Capão Bonito, 26 de novembro de 2025. 
 

 

 

 

 

 Danilo Pereira dos Santos                   Everaldo C. Oliveira                 Gabriel W.O.R. da Silva             João Luiz Ferraz Monticeli 
Diretor Div. de Fiscalização                  Div. de Fiscalização         Divisão de Fiscalização                     Div. de Fiscalização 
       Matrícula: 3641                                 Matrícula: 6899                         Matrícula:6802                                  Matrícula: 108 
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PP  rr  ee  ff  ee  ii  tt  uu  rr  aa    dd  oo    MM  uu  nn  ii  cc  íí  pp  ii  oo    dd  ee    CC  aa  pp  ãã  oo    BB  oo  nn  ii  tt  oo  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro 
CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 

Telefone: (15) 3542-3553/3542-2875/3542-4543 
E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br 

 

 
 
 
 
 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 34/2026 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 2/2025 

 
Dr. Julio Fernando Galvão Dias, Prefeito Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, 

torna público o presente Edital de Convocação:  
 
Ficam convocadas as candidatas aprovadas e classificadas no Concurso Público nº 2/2025, 

homologado conforme Portaria nº 533/25, de 10 de novembro de 2025 publicado junto à Imprensa 
Oficial do Município Edição 1750 de 17/11/2025 página 26, para o cargo vago de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB-II - CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS conforme abaixo indicada, 
interessada em assumir emprego ANUÊNCIA DE EMPREGO (EFETIVAÇÃO), Devendo as 
candidatas comparecerem na DIVISÃO DE PESSOAL, sito à Rua Nove de Julho nº 690 - Centro 
entre os dias 20/03/2026, 23/03/2026 ou 24/03/2026 até às 17h. 

  
 Após o comparecimento as candidatas deverão submeter–se a exame pré-admissional no 

Centro de Saúde I - Rua Marechal Deodoro, 440 - Centro. 
 
 Para a atribuição em caráter de efetivação, deverão as candidatas relacionadas 

comparecerem em dia e horário estabelecido abaixo na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura - Avenida Santos Dumont, nº 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes, Centro – Capão 
Bonito/SP, para participar da Atribuição obedecendo-se a Classificação Final do Concurso 
Público nº 2/2025 publicizada em 06 de outubro de 2025 na Edição nº 1721, página 05 da Imprensa 
Oficial do Município de Capão Bonito, conforme segue:    

Clas. 
Inscrição 

RG 
Candidato 

Data de 
Nasc. 

Assinatura 

4º 200867096 40.981.868-9 

TAMARA 
CRISTINA 

IBRAHIM SABA 
FERREIRA 

06/10/1986 

 

5º 210863457 45.259.635-X 
NICOLY 

RUOTOLO DE 
ALMEIDA 

26/12/1996 
 

 
Dia: 25/03/2026 (quarta-feira) 
Horário: 09h 
Local: Secretaria Municipal de Educação e Cultura  
Documentos necessários: Diploma Original, RG, CPF, Nº do PIS/PASEP, Comprovante de 
Endereço (atual) e Declaração de Acúmulo. 
 
  

Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”. 
 
 

Capão Bonito-SP, 06 de março de 2026. 
 
 
 
 

            DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
                         PREFEITO MUNICIPAL  
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EXTRATO DE CANCELAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo: 18625/2025 – Ata de Registro de Preços nº: 037/2025 – Pregão 
Eletrônico nº: 022/2025. 

O Município de Capão Bonito/SP torna público o cancelamento do registro da empresa 
BIOLIMP LTDA, CNPJ nº 03.051.567/0001-85, detentora da referida Ata, em razão de 
inexecução contratual, nos termos dos arts. 137, I, e 155, II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Capão Bonito/SP, 10 de Março de 2026. 

Carla Jeanice Batista Silveira Sales 

Secretária Municipal de Administração e Finanças. 
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